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OFÍCIO Nº: a ao 
SERVIÇO: LEI Nº 1.370 
ASSUNTO: CONTÊM DENCHINAÇÃO DE FRAÇA DE ESPORTES EM NOSSA CIDADES 

A Cêmara Municipal de Dores de Indai&, Estado de Minas Ge 

rais, decreta é Eu Sanciene e Premulgo a seguinte Leis 

Art.1º)- Fãca denominada de SERAÇA DE ESPORTES- O TRABALH:DOR", a a» 

tusl praça de esportes,em construção localizada entre as Russ | 

Paraíba e Dr. Edgar Pinto Fidzaçnesta cidades. 

Art.22º)= Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em" 

vigor, na data de sua publicação. 

    

  

  

Registrada em livro próprio para Registro de Leis e Resoluções 

desta Prefeitura, no de nº DoZ/ às 08. /200 4/13 a 

dO/ Li | 

É jo de el edi a da Prefeitura Municipal 

  

 


